
OFÍCIO EXTERNO Nº 2436/2021
Araucária, 22 de junho de 2021.

Ao Senhor
CELSO NICÁCIO DA SILVA
DD. Presidente da Câmara
Câmara Municipal Araucária
Araucária/PR

Assunto: Resposta a Indicação nº. 704/2021 - PA 52104/21.

Senhor Presidente,

Em resposta a Indicação nº 704/2021, de iniciativa do vereador Ricardo Teixeira, em que 
solicita a criação de departamento ou programa específico de controle e manutenção do 
Abastecimento de Água na Zona Rural, a Secretaria Municipal de Urbanismo - SMUR discorreu sobre 
a solicitação, conforme segue.

Que em reunião com os vereadores realizada na Presidência na Câmara na data de 
17/06/2021, foi explanado a situação dos diversos locais da área rural de Araucária, abastecidos por 
água ou não e também informações a respeito da concessão e obrigatoriedade da SANEPAR na 
execução destes serviços.

Em síntese, para a área rural, todas as ações competem a SANEPAR por força de contrato 
de concessão, porém no momento a SANEPAR se dispõe a ajudar os municípios apenas com um 
sistema por vez e condicionado a assinatura de Termos Aditivos.

Para alterar esta situação acelerando os serviços na área rural deverá ser elaborado novo 
contrato com a SANEPAR no qual serão postos regras específicas para a área rural com a 
consequente construção da matriz de responsabilidades.

Também foi explanado que, em função da legalidade, a PMA não possui um 
órgão/departamento responsável por essas atividades, uma vez que cabem a SANEPAR. O que há, 
são ações de diversas secretarias na ocorrência de eventualidades com o objetivo de minimizar o 
problema social, portanto não há um órgão responsável pela fiscalização do contrato em si, uma vez 
que o mesmo em 1972 foi construído de maneira macro.

Porém, mesmo assim a Prefeitura Municipal de Araucária - PMA instituiu uma comissão, 
composta de diversas secretarias envolvidas, com a missão de levantar e instruir as soluções 
relacionadas a saneamento rural. 

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

GENILDO PEREIRA CARVALHO

Secretário Municipal de Governo


